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INDICAÇÃO  Nº  1184,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado no sentido de que seja construído um Hospital Regional no Município de São Bernardo do Campo.

JUSTIFICATIVA

É notório a excelência dos atendimentos realizados nos hospitais regionais do Estado.

São Bernardo do Campo, conta com uma população de aproximadamente 800 mil habitantes, sendo que o número de leitos públicos existentes é insuficiente para o atendimento da população.

As filas para marcação de consultas são enormes e se tratando de especialidades são quilométricas.

Só as informações acima, já bastariam para justificar a necessidade de um hospital regional no Município, mas caso queiram é só dar uma passada pelo Pronto Socorro Municipal e ver com os próprios olhos a situação calamitosa por que passa a população ali atendida.
Sala das Sessões, em 13/08/2003
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